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APRESENTAÇÃO

O século XX presenciou duas grandes guerras que demarcaram o genocídio e o 
ferimento dos preceitos individuais como forma de projeto político e ideológico. Contudo, 
com fim da 2ª guerra mundial, os Estado de reúnem com o fim de estabelecer a paz 
mundial, resguardar os direitos individuais e coletivos e resgatar a dignidade humana 
dos cidadãos. A criação da ONU, trouxe o viés principilógico em defesa do indivíduo 
que acabou por se estender no âmbito interno de todos os países que assinaram a 
Carta das Nações Unidas.

A partir daí a Constituição da República federativa do Brasil, promulgada em 
1988, constitui-se um Estado Democrático de Direito ancorada nos fundamentos da 
soberania, da cidadania, do princípio da dignidade da pessoa humana, dos valores 
sociais do trabalho e da livre iniciativa e pelo pluralismo político. 

Inspirados e ambicionado no Estado Democrático de Direito, a Atena Editora lança 
a sua segunda edição da coletânea intitulada “Cidadania, Poder e Desenvolvimento no 
Estado Democrático de Direito” um compendio composto por quinze capítulos que une 
pesquisadores especialistas, mestres e doutores de instituições localizadas de todas 
as áreas do Brasil. Trata-se de uma obra que discute temáticas variadas de todos as 
searas das grandes áreas das Ciências Jurídicas. De maneira geral, os capítulos, 
que abordam esses espaços, estruturam-se com o objetivo de analisar os princípios 
basilares da Constituição Federal no intuito de garantir o Estado Democrático de 
Direito. 

A segunda edição realizada em formato de e-book, é inovadora nas pesquisas 
jurídicas e nas áreas de concentração do direito contemporâneo. Nesse sentido, a 
coletânea abordará temas relativos às questões de constitucionalismo, preservação 
dos direitos fundamentais, direito comparado, questões históricas do direito, direito 
educacional e as demais atualidades que permeiam o meio jurídico perante os 
Tribunais superiores. 

Temas diversos e interessantes são, deste modo, discutidos aqui com a proposta 
de fundamentar o conhecimento de acadêmicos, mestres, doutores e todos aqueles 
juristas que de alguma forma se interessam pela ciência jurídica e pelo Direito. Possuir 
um material acadêmico que reflita a evolução de diferentes áreas do direito e da 
sociedade, de forma temporal, com dados e resultados substanciais e concretos torna-
se muito relevante para o campo da pesquisa no Brasil.

Deste modo a obra “Cidadania, Poder e Desenvolvimento no Estado Democrático 
de Direito” apresenta uma teoria bem fundamentada nos resultados práticos 
obtidos pelos diversos professores, acadêmicos e pesquisadores que arduamente 
desenvolveram seus trabalhos que aqui serão apresentados de maneira concisa e 
didática. Sabemos o quão importante é a divulgação científica, por isso evidenciamos 
também a estrutura da Atena Editora capaz de oferecer uma plataforma consolidada e 
confiável para estes pesquisadores exporem e divulguem seus resultados. 

Douglas Santos Mezacasa
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RESUMO: O presente artigo tem por objetivo 
analisar o fenômeno do Nazismo sob o aspecto 
dos direitos e garantias fundamentais. Não 
obstante, a ideia de que a igualdade é um direito 
fundamental, reconhecido pela Constituição 
brasileira, além de discutir a relação entre a 
liberdade de expressão e seus limites no hate 
speech, analisando o tema sob a influência do 
racismo. A pesquisa será elaborada com base 
na revisão da literatura especializada sobre o 
tema. Concluiu-se que a proibição no nazismo 
ocorre em alguns casos no Direito brasileiro, 
havendo necessidade de modulação da 
liberdade de expressão conforme a demanda, 
principalmente com base no critério do estilo da 
publicação.

PALAVRAS-CHAVE: Nazismo. Liberdade de 
Expressão. Discurso de Ódio. Restringibilidade. 
Direito Penal.

PROHIBITION OF THE DISSEMINATION 
OF NAZISM AND RESTRINGIBILITY OF 

FREEDOM OF EXPRESSION

ABSTRACT: This article aims to analyze the 
phenomenon of Nazism under the aspect 
of fundamental rights and guarantees. 
Nevertheless, the idea that equality is a 
fundamental right, recognized by the Brazilian 
Constitution, as well as discussing the relation 
between freedom of expression and its limits 
in hate speech, analyzing the subject under 
the influence of racism. The research will be 
elaborated based on the review of the specialized 
literature on the subject. It was concluded that 
the prohibition on Nazism occurs in some cases 
in Brazilian law, and there is a need to modulate 
freedom of expression according to demand, 
mainly based on the style of publication.
KEYWORDS: Nazism. Freedom of expression. 
Hate Speech. Restrictability. Criminal Law.
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1 |  INTRODUÇÃO

A reflexão sobre os limites da liberdade de expressão na sociedade atual tem 
ganhado outras camadas na última década, principalmente pelo reconhecimento de 
novas interações nos direitos fundamentais orbitando ao tema. De fato, a tutela da 
liberdade de expressão encontra-se intimamente conjugada à garantia da democracia 
e igualdade, havendo necessária convergência deste com o ambiente democrático 
multicultural.

Uma das formas de exteriorização de manifestações odiosas consiste na 
divulgação do nazismo em suas diferentes nuances. Discursos deste jaez recebem 
restrições no Direito brasileiro, tanto na esfera penal, quanto no que tange as demais 
searas jurídicas. Um exemplo importante neste sentido consiste na restringibilidade 
das obras autorais do nacional-socialismo, que exaltam a ideologia genocida fascista.

Deste modo, o presente artigo objetiva analisar, à luz do sistema constitucional 
de direitos e garantias fundamentais, a coerência jurídica na restrição de tais condutas.

O trabalho está dividido em três tópicos centrais, a saber: primeiramente, serão 
analisadas as especificidades dos direitos fundamentais incidentes ao discurso de 
ódio. Na segunda parte, são abordados os parâmetros norteadores na criminalização 
do nazismo. Por último, a restringibilidade relativa à distribuição da obra Mein Kampf 
no Brasil.  

2 |  OS DIREITOS FUNDAMENTAIS EM CONFRONTO COM O DISCURSO DE ÓDIO 
As pessoas e os grupos sociais têm o direito a ser iguais quando a diferença 
os inferioriza, e o direito a ser diferentes quando a igualdade os descaracteriza. 
(SANTOS; NUNES, 2012, p.38).

Entre os diferentes direitos expressos na Constituição, a liberdade de expressão 
constitui primado especialmente fundamental, pois sua garantia é essencial para a 
dignidade do indivíduo e, ao mesmo tempo, para a estrutura democrática de nosso 
Estado. No que respeita à democracia, a liberdade de expressão é direito fundamental 
diretamente correlato à garantia de voz aos cidadãos na manifestação de suas várias 
correntes políticas e ideológicas (TORRES, 2013).

Analisando a problemática relacionada ao tema sob os aspectos da fixação de 
limites à liberdade de expressão, Sarmento (2006) indica que manifestações de ódio, 
desprezo ou intolerância contra determinados grupos, motivadas por preconceitos 
ligados à etnia, religião, gênero, deficiência física ou mental e orientação sexual, são 
congnominadas como “hate speech” ou discurso de ódio.

A liberdade de expressão é peça essencial em qualquer regime constitucional que 
se pretenda democrático. Se, por um lado, a democracia exige realmente a liberdade 
de expressão, por outro, ela também pressupõe a igualdade. E o hate speech destina-
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se exatamente a negar a igualdade entre as pessoas, propagando a inferioridade de 
alguns e legitimando a discriminação. (SARMENTO, 2006).

Ademais, o discurso de ódio se torna uma manifestação ofensiva dirigida em 
especial a grupos minoritários da sociedade contemporânea, com o objetivo de 
promover a sua segregação e de minimizar sua participação no exercício da cidadania. 
Ademais, tal prática fere o direito constitucional à igualdade. Nesse contexto, entende 
Moraes (2011) que o princípio da igualdade é informador dos direitos fundamentais e de 
todo o ordenamento constitucional, tido como um vetor de interpretação constitucional 
da democracia em virtude de seu valor.

Aceitar e respeitar o outro na sua diferença, reconhecendo o seu direito de viver 
à sua maneira, é cada vez mais essencial no contexto da crescente diversidade 
cultural, étnica e religiosa que caracteriza a vida nas sociedades contemporâneas. 
(WALZER, 1997)

O desenvolvimento estrutural sobre o assunto, produto de circunstâncias 
históricas, dificultou a sistematização de princípios universalmente aceitos sobre 
as balizas contingentes do discurso do ódio. No entanto, com base na maioria dos 
sistemas jurídicos, um teste de três partes poderia ser deduzido, resumindo a maneira 
internacionalmente aceita de como o discurso de ódio deve ser tratado:

Restrições ao direito à liberdade de expressão são permitidas com condição 
de que a restrição seja: 1) prevista em lei; 2) objetive finalidade legítima (como, por 
exemplo, a prevenção da opressão da minoria ofendida, o aumento a hostilidade e a 
proteção da reputação de terceiros); e 3) ser estritamente necessária para atingir esse 
objetivo.

A partir da discussão dos conceitos de Direitos Humanos e de Diretos 
Fundamentais, podemos classificar o direito à igualdade como humano e fundamental, 
tendo em vista o fato de que se encontra previsto nas declarações internacionais de 
direitos, sendo protegido em âmbito transnacional e, também, por ser, pelo menos no 
Brasil atual, reconhecido pelo ordenamento jurídico interno com status constitucional. 
(FILHO; ALMEIDA, 2015?) 

Segundo Moraes (2011) o princípio da igualdade é informador dos direitos 
fundamentais e de todo o ordenamento constitucional, tido como um vetor de 
interpretação constitucional da democracia em virtude de seu valor.

O princípio da igualdade é um princípio do Estado de Direito e do Estado Social, 
considerando-o como princípio de justiça social. A ideia de igualdade é estruturante 
do regime geral dos direitos fundamentais. O constitucionalismo liberal afirma 
estritamente: os homens nascem e permanecem livres e iguais em direitos. Assim, 
a igualdade jurídica nasce de forma indissociável da liberdade individual, a favor de 
todos os sujeitos de um ordenamento jurídico. (CANOTILHO, 2011).

“A igualdade e o pluralismo são bens jurídicos tutelados pela criminalização do 
racismo.” (SILVEIRA, 2007). Consoante previsão do art. 5°, XLIII, da Constituição 
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Federal de 1988, o racismo constitui crime inafiançável e imprescritível. A constituição, 
a partir de sua publicação, impôs ao Estado a elaboração de uma legislação própria 
sobre o racismo, exigindo, assim, a atuação do Direito Penal sobre esse tema 
(SANTOS, 2013a).

Thais Pacievitch (2009) entende ser racismo uma “maneira de discriminar as 
pessoas baseada em motivos raciais, cor da pele ou outras características físicas ou 
religiosas, de tal forma que umas se consideram superiores a outras”. 

A partir do desenvolvimento da ideia de superioridade de uma classe em razão de 
outra, nasce a discriminação, que surge no momento em que se detecta a existência 
de diferenças entre os grupos. Para Samantha Ribeiro, “a discriminação é mais forte 
do que a simples diferença, pois ela é utilizada em um sentido pejorativo e tem por 
fundamento critérios ilegítimos, normalmente relacionados à ideia de superioridade de 
um grupo em relação ao outro”. (MEYER-PFLUG, 2009, p. 109, 110)

O mandado constitucional de criminalização do racismo significou um avanço 
no combate às discriminações originárias de cor ou raça. O texto constitucional veda 
a prática do racismo nos termos da lei, de modo que a referida lei coverter-se-ia, 
mais tarde, na norma penal específica sobre o preconceito e a discriminação. Com a 
edição do mandado de criminalização, extingue-se a conjectura acerca da licitude ou 
não de determinado tema, devendo ser, compulsória e integralmente, cumprida pelo 
legislativo. (MARCHERI, 2017). 

Por esse ângulo, Santos (2013b, p. 257-258) reitera a importância da 
criminalização para a garantia dos direitos fundamentais:

Em termos nacionais, a Constituição também veda o racismo [...] nos termos da lei. 
Tal lei seria a legislação penal específica sobre o preconceito e a discriminação. 
Logo, o texto constitucional, a partir de sua publicação, impôs ao Estado a 
elaboração de uma legislação própria sobre o racismo, exigindo, assim, a atuação 
do Direito Penal sobre esse tema, por considerar a igualdade um bem jurídico 
fundamental a uma vida digna, passível, portanto, de tutela por parte do Direito 
Penal.

O racismo, em si, constitui uma espécie de discriminação odiosa, e por mais 
que a legislação estabeleça os fatores de discriminação criminalizáveis, não há uma 
definição clara de quais desses fatores se encaixam na prática do racismo, e sobre os 
quais recairia o mandado contido no art 5°, XLII. 

Com relação aos judeus, o tema ganha uma dimensão mais específica: 
considerando que as diferentes formas de discriminação odiosa contra o povo judaico 
baseiam-se em critérios distintos (econômico, racial, religioso, político), poder-
se-ia interpretar qualquer forma de antissemitismo, independentemente do fator 
discriminatório base, como prática de racismo? (MARCHERI, 2017).

Daniel Sarmento (2010, p. 208) esclarece que o hate speech é um tema ligado 
ao limite da liberdade de expressão relacionado à “manifestações de ódio, desprezo, 
ou intolerância contra determinados grupos, motivadas por preconceitos ligados à 
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etnia, religião, gênero, deficiência física ou mental e orientação sexual, dentre outros 
fatores”.

Nesse sentido, entende Fabiano Augusto Silveira que é estreme de dúvida que 
o princípio do repúdio ao racismo, especialmente pela via de criminalização, guarda 
relação direta com a tutela da igualdade, alçada à condição de direito universal, nos 
termos do art. 1° da Declaração Universal dos Direitos do Homem: “Art. 1° - Todos os 
seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos. São dotados de 
razão e consciência e devem agir, uns perante os outros, com espírito de fraternidade”. 
(SILVEIRA, 2007). 

Diversos tratados internacionais sobre direitos humanos editados após a 2ª 
Guerra Mundial obrigam os Estados signatários a proibirem e coibirem o hate speech. 
É evidente a valorização da liberdade de expressão no âmbito dos Direitos Humanos, 
voltado ao ataque contra minorias estigmatizadas. (SARMENTO, 2006)

Sob este viés, é importante ressaltar o art. 4º do Pacto Internacional para a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial:

Art. 4º. Os Estados signatários condenam toda propaganda e todas as organizações 
que sejam baseadas em ideias ou teorias de superioridade de uma raça ou grupo 
de pessoas de uma cor ou origem étnica, ou que tentem justificar ou promover 
o ódio racial ou a discriminação de qualquer forma, e comprometem-se a, com 
a devida atenção aos princípios contidos na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e aos direitos expressamente estabelecidos no art. 5º desta Convenção, 
adotar medidas positivas e imediatas destinadas a erradicar todos os atos de 
incitamento a discriminação, ou de discriminação desta espécie, dentre as quais:
a) Declarar como crime punível pela lei toda disseminação de ideias baseadas 
na superioridade ou ódio raciais, incitamento à discriminação racial, assim como 
quaisquer atos de violência ou provocação a tais atos dirigidos contra qualquer 
raça ou qualquer grupo de pessoas de outra cor ou de outra origem étnica, 
como também qualquer assistência prestada a atividades racistas, inclusive seu 
financiamento; 
b) Declarar ilegais e proibir as organizações, e também as atividades de 
propaganda organizada ou não, que promovam o ódio e incitem à discriminação 
racial, e reconhecer a participação nestas organizações ou atividades como crimes 
puníveis pela lei”.

Afirmando o exposto, Sarmento, (2006) entende que é evidente que tal 
declaração universal tem extrema relevância na interpretação do sistema interno de 
proteção aos direitos fundamentais. Ademais, tendo sido definitivamente incorporados 
ao ordenamento brasileiro, estes instrumentos internacionais não só obrigam o Brasil 
perante a comunidade global, como também compõem o marco legal dentro do qual a 
questão do hate speech deve ser examinada em nosso país. 
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3 |  RECORTE TERMINOLÓGICO

O discurso do ódio, ou hate speech, é todo o discurso que pregue a intolerância, 
o ódio e a discriminação a determinados grupos sociais ou minorias (SILVA, 2016). 
Ademais, a disseminação de símbolos de ódio trata-se de uma das expressões do 
discurso de ódio com influxos mais importantes na seara jurídica. 

É o discurso da intolerância com potencial disseminador do ódio em sociedades 
democráticas. Quando um discurso busca interferir na dignidade humana, na 
igualdade entre as pessoas, no próprio regime democrático e nos valores que formam 
uma sociedade pluralista, é possível que se esteja diante de manifestações de ódio. 
(SILVA, 2016).

Mendes (2018) descreve o paradoxo da intolerância que permeia o discurso de 
ódio:

O tema é, sem dúvida, um tanto paradigmático, pois nos leva a questionar 
a respeito dos próprios limites da liberdade de expressão, nos obriga a refletir 
sobre a necessidade de se diferenciar a tolerância do dissenso e a examinar a 
impossibilidade de se tolerar a intolerância, em vista de seu potencial disseminador 
do ódio em sociedades democráticas.

Em muitos casos, verifica-se grande dificuldade de categorizar certos discursos 
como discursos de ódio, passíveis de punição segundo a legislação da maioria 
dos países de regime democrático, sobretudo aqueles cujas cartas constitucionais 
resguardam a liberdade de expressão como um valor fundamental (COLIVER, 1992).

A divulgação da propaganda nazista é, em última análise, um modo de 
induzimento ou incitação à discriminação ou preconceito racial. (SILVEIRA, 2007).

Embora haja a necessidade de defesa da liberdade de expressão, a disseminação 
de ideias que busquem o extermínio, a propagação do ódio, a restrição de direitos, a 
discriminação hostil de determinados grupos ou pessoas devem ser rechaçadas pelo 
Poder Público em razão de o discurso do ódio ser um limitador do direito fundamental da 
liberdade de expressão.  A proibição do hate speech está relacionada com a limitação 
do direito fundamental à liberdade de expressão em razão da sua colisão com outros 
direitos fundamentais e valores constitucionais estabelecidos. (SILVA, 2016).

Nas palavras de Pedro Lima: “Conclui-se que a subsunção típica e a penalização 
da exibição de símbolos de intolerância, via de regra, obedecem a critérios como a 
notoriedade do elemento gráfico e a reprovabilidade social a ele atrelado.” (MARCHERI, 
2017).

Para André de Carvalho Ramos (2015, p. 524), “o discurso do ódio consiste na 
manifestação de valores discriminatórios, que ferem a igualdade, ou de incitamento à 
discriminação, violência ou a outros atos de violação de direitos de outrem”. 
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4 |  PROIBIÇÃO DO LIVRO MEIN KAMPF COM BASE NA CRIMINALIZAÇÃO DO 

NAZISMO

No Brasil, em 1951, a criação da Lei n° 1.390, também conhecida como Lei Afonso 
Arinos entrou em discordância em frente a até então justificada prática antissemita, e 
incluiu entre as contravenções penais a prática de atos resultantes de preconceitos de 
raça ou cor.  Porém, tal lei se mostrou ineficiente, tendo em vista a falta de rigorosidade 
em suas punições, mesmo em casos explícitos de discriminação racial.

Não obstante, com o surgimento, em 1988, do mandado constitucional de 
criminalização, o racismo passou de contravenção penal, a crime inafiançável e 
imprescritível, tal como afirma o art. 5°, XLII da CF: “a prática do racismo constitui 
crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei. ”

Por essa razão, houve a necessidade de substituição da Lei supracitada, 
resultando na criação da Lei n° 7.716/89, que definiu os tipos penais que até então 
eram contravenções, em crimes resultantes de preconceito de raça ou cor. 

Em 1997, referida lei sofreu modificações que tinham como finalidade ampliar 
a punição das práticas preconceituosas, e inserir tipos penais que abrangessem 
atividades que antes não se enquadravam nas punições dadas pela lei. De autoria 
do deputado Alberto Goldman, a art. 20° desta lei, se tornou um avanço do repúdio à 
disseminação de ódio resultante da divergência de raças, e seu §1° cerceou práticas 
que buscam disseminar e defender tal prática repugnante: 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, 
etnia, religião ou procedência nacional. 
Pena: reclusão de um a três anos e multa. 
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 
distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de 
divulgação do nazismo. 
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.

Com efeito, a mudança na legislação significou uma evolução na defesa do 
direito constitucional de igualdade, porém, não extinguiu totalmente as práticas 
preconceituosas enraizadas na sociedade, que persistem até os dias atuais.

Recentemente, uma decisão1 proferida pelo juiz de Direito Alberto Salomão, da 
33ª Vara Criminal do Rio de Janeiro, proibiu a venda, exposição e divulgação do livro 
Minha Luta (Mein Kampf) de autoria de Adolf Hitler.

A proibição se deu a pedido do Ministério Público e foi atendida, em primeiro 
grau, pelo juiz Alberto Salomão Junior, sob o pretexto jurídico de que a “venda de livros 
que veiculam ideias nazistas ferem gravemente a ordem pública, pois afronta a norma 
penal insculpida no artigo 20, parágrafo 2º, da Lei 77168/89” (LIMA, 2016).

A proibição do livro não é uma questão patrimonial de direito autoral, mas uma 
restrição estatal fundamentada numa suposta proteção coletiva de direitos contra 
1  Processo nº 0030603-92.2016.8.19.000
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uma exposição e incitação ao crime, pois, a criação da obra tinha como objetivo a 
propagação de uma conduta intolerável de discriminação e violação aos direitos 
humanos, hoje assim reconhecidos (LIMA, 2016).

Existem controvérsias em razão da proibição do livro que permeiam o mundo 
jurídico. Alguns autores entendem que a censura da obra fere o direito à liberdade 
de expressão, e que a divulgação desta, seria mecanismo indispensável para o 
entendimento de uma parte importante da história. 

Esta espécie de intolerância é inadequada com o sistema constitucional 
democrático atual, nem mesmo por razões históricas relevantes como o antissemitismo. 
É imposto um desfecho único a todos os jurisdicionados: todo historiador, por exemplo, 
necessariamente estaria disseminando ao ódio ao adotar o livro como objeto de 
pesquisa; qualquer tese de doutorado envolvendo Mein Kampf seria necessariamente 
censurada já que a tese giraria em torno de um objeto estático e invariavelmente 
discriminatório (DELFINO; SILVEIRA; CASTRO E SILVA, 2016).

Acerca da discordância de opiniões, Marcheri (2017) entende que deve haver 
uma análise crítica em definir um símbolo como permitido ou proibido, de tal modo que 
ícones importantes como imagens do líder nazista Adolf Hitler e os pavilhões nazistas 
precisam ser conhecidos como parte relevante da narrativa histórica.  Outrossim, 
tal relevância não deve ser ponto de legitimidade para que estes sejam exibidos em 
qualquer lugar e diante de qualquer contexto. O emprego destas representações deve 
receber a atenção necessária, de maneira que a análise jurídica deverá basear-se 
muito mais na conveniência do uso do símbolo do que no raciocínio sobre sua licitude 
ou ilegalidade.

Kershaw (2010, p. 181) ressalta a importância da obra para a compreensão da 
doutrina nacional-socialista e seu líder:

Uma declaração intransigente de seus princípios políticos, sua ‘visão de mundo’, 
o sentido de sua ‘missão’, sua ‘visão’ da sociedade e seus objetivos de longo 
prazo. Não menos importante, estabelecia a base do mito do Führer, pois Hitler 
se retratava com qualificações incomparáveis para conduzir a Alemanha de sua 
miséria de então para a grandeza.

Hodiernamente, à obra Mein Kampf são atribuídas as seguintes valorações, 
explanadas convenientemente por Delfino, Silveira e Castro e Silva (2016):

a) positiva, relacionada ao seu conteúdo ideológico e, portanto, deve ser divulgada 
ou comercializada para que haja a alteração na tábua axiológica predominante 
(objetivo de grupos neonazistas, por exemplo) com a realização do programa ali 
proposto; b) negativa, relacionada ao seu conteúdo ideológico e, portanto, não deve 
ser divulgada ou comercializada por contrariar a tábua axiológica predominante, 
evitando-se a realização do programa ali proposto; e c) positiva, relacionada não 
ao seu conteúdo, mas ao seu impacto na História da humanidade (significado 
historiográfico) e, portanto, deve ser divulgada ou comercializada a fim de produzir 
e adquirir conhecimento filosófico e científico — realização de outro valor positivo 
— e, também, evitar a realização do programa ali proposto depois de conhece-lo 
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— fundada na valoração negativa sobre o conteúdo mencionada anteriormente.

Em suma, deve-se ponderar o direito de liberdade de expressão, e medir até que 
ponto tal símbolo significa uma parte relevante da história, ou retoma um sentimento 
de repressão contra uma classe minoritária que ainda sofre as consequências da 
perseguição que sofreu, a saber, os judeus. Em qualquer caso, a tipificação deverá 
obedecer a um caráter genérico e amplo por ser imprescindível à proteção de todos 
contra qualquer forma de discriminação odiosa (MARCHERI, 2017).

5 |  CONCLUSÃO

São inegáveis as marcas deixadas pelo que foi o maior fenômeno de perseguição 
e dizimação dos Judeus. É necessário o reconhecimento de que a legislação específica 
para punir a discriminação odiosa resultante de preconceito de raça ou cor é ainda 
deficiente. Deve-se levar em conta a extensão do dano causado por tais crimes que 
divulgam e ainda fazem perdurar o preconceito atualmente. 

 A ligação entre a tolerância e a liberdade de expressão é evidente, já que dita 
liberdade impõe à sociedade o respeito ao direito de cada um de pensar e de expor 
opiniões que muitas vezes desagradam profundamente a maioria das pessoas. 
Portanto, a discussão sobre o hate speech é, em boa parte, um debate sobre os limites 
da tolerância. 

A Constituição Federal brasileira atual trouxe consigo muitos dispositivos em prol 
da igualdade, da não discriminação, da preservação dos direitos humanos. Porém, 
o direito à igualdade, conceito tão amplo, considerado como um princípio, ainda se 
mostra frágil, ante aos modelos de discriminação odiosa que ainda persistem na 
sociedade. Vale ressaltar ainda, que o desrespeito à igualdade, impede o exercício de 
qualquer outro direito fundamental.

Não obstante, vale ressaltar que o discurso de ódio tem se proliferado na 
sociedade brasileira, muito em razão da maior acessibilidade à internet e às redes 
sociais, de modo que se fazem necessárias reformas legislativas a fim de incluir outras 
formas de discriminação no art. 20 da Lei n. 7716/89, para que tais práticas sejam 
tipificadas e punidas. 
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